
CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA NACIONAL DE SEGUROS PRIVA 

PREVIDENCIA PRIVADA ABERTA E DE cAprrAuzAcAo - CRSNSP N—v 

2402  Sessâo 

Recurso no 7216 

Processo Susep no 15414.200190/2012.11 

RECORRENTE: 	CONFIANA COMPANHIA DE SEGUROS - EM 

EXTRAJUDICIAL 

RECORRIDA: 	SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP 

LIQU I DAçAO 

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. Representaço. lnsuficiência de 

cobertura das provisöes técnicas em moeda nacional no mês de abril de 2011. 

lnfracão continuada. Recurso conhecido e provido. 

PENALIDADE ORIGINAL: Multa no valor de R$ 34.000,00. 

BASE NORMATIVA: Art. 12 do Regulamento anexo a Resoluço CMN n2  

3 308/2005 c/c art. 28 do Decreto-Lei n2  73/66. 

ACORDAO/CRSNSP N2  6170/17. Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, decidem os membros do Conseiho de Recursos do Sistema Nacional de Seguros Privados, de 

Previdência Privada Aberta e de Capitalizaçâo, por unanimidade, nos termos do voto da Relatora, (I) 

conhecer do recurso da Confiança Companhia de Seguros - Em Liquidacão Extrajudicial, tendo em 

vista o disposto no art. 32,  inciso Ill, da Lei n2  9.784/99; e (ii) dar provimento em vista da 

continuidade da conduta jâ apurada e apenada no bojo do Recurso n2  5451 (Processo Susep n9  

15414.200343/2011-49). 

Participaram do julgamento os Conseiheiros Ana Maria Melo Netto Oliveira, 

Paulo Antonio Costa de Almeida Penido, Thompson da Gama Moret Santos, André Leal Faoro, Marco 

Aurélio Moreira Alves e Juliana Ribeiro Barreto Paes. Presentes o Senhor Representante da 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, Dr. José Eduardo de Arajo Duarte, a Secretària Executiva, 
Senhora Cecilia Vescovi de Aragão Brandâo, e a Secretária Executiva Adjunta, Senhora Theresa 

Christina Cunha Martins. 

Sala das Sessöes (Ri), 11 de abril de 2017. 

kkA MAI& 	
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LO JETrO OLIVEIRA 
Presidente e Relatora 
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MINISTERIO DA FAZENDA 
CONSELI-lO DE RECURSOS 1)0 SISTEMA NACIONAL DE SEGUROS I'RIVADOS, DE 

PREVIDENCIA PRIVADA ABERTA E DE cAPITALIzAcA0 

RECURSO CRSNSP No 7216 
PROCESSO SUSEP No 15414.200190/2012-11 
RECORRENTE: CONFIANA CIA DE SEGUROS 
RELATORA: ANA MARIA MELO NETTO OLIVEIRA 

EMENTA 

Representaçio. lnsuficiência de cobertura das provisöes 
técnicas em nioeda nacional no rnês de abril dc 2011. Infracio 
continuada. Recurso conhecido c provido. 

VflT() 

Da admissibilidade 

Impende, inicialmente, cxarninar a admissihilidacic do prescntc rccurso. 

A companhia foi notificada da decisão recorrida, por rncio de Aviso de 
Rccebimento, recebido em 23.09.2015. A solicitação de vistas foi feita por correspondência 
eletrônica cnviada a SUSEP em urn sábado, 26.09.2015. A SUSEP provideiiciou 0 envio 
dos autos a rcprcscntacao no Rio Grande do Sul, que se tornararn disponIveis apenas cm 
03.11.2015, c as vistas so foram efetivarnente concedidas em 05.11.2015. 

A companhia protocolou pctico cndcrccada ao CRSNSP cm 28.10.2015 (fis. 
154/ 1 55), bra do prazo recursal original, vencido em 23.10.2015. Contudo, a SUSEP, 
reconhecendo ter subtraIclo indcvidarnente o prazo para recorrer, considerou suspenso o 
prazo recursal entre 28.09.2015 ate 03.11.2015 e restituiu a Confiança o prazo suplementar 
de 28 dias para cornplcrnentacao (Ic seu recurso, expressamcnte informado pcla notificacao 
de fi. 159, rcccbida em 05.01.2016 (fi. 160). No cntanto, tambCm essa segunda petiçio ao 
CRSNSP haveria de ser considerada intcmpcstiva, haja vista que foi protocolada no 
trigCsimo dia após o recebirnento da scgunda intimaçäo, corn extrapolacao do prazo 
adicional de 28 dias conccdido pcla Autarquia. 

0 CRSNSP possui entendimento pacificado no sentido de-  que a manifestaçio do 
agente péblico I1OS autos interrompendo ou suspendendo o prazo recursal constitui, para 0 

administrado, rnanifcstaçao da Administraçao, que deve prevalecer diante do princIpio da 
boa fC processual objetiva, não podendo prejudicar o administrado. 

A situaçao especIiica tratacla ncsscs autos é urn pouco diversa daquclas apreciadas 
reiteradarnente pelo Consclho, mas entendo que merecc intcrprctação análoga, no sentido 
de se atribuir eficácia maxima a manifcstacao exarada pela Autarquia por mcio do 
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Despacho que considcrou suspenso o prazo recursal e restituivao administrado o prazodc 
28 dias para recorrer. 

Conquanto o prazo recursal original tenha expirado em 23.10.2015, a SUSEP 
entendcu que o prazo tcria sido suspcnso em 28.09.2015 a 03.11.2015, c rcstituIdo pelo 
tempo adicional de 28 dias, contados a partir de 05.01.2016, cjuando foi recebido o segundo 
AR. Assirn, o prazo para recorrer enccrrou-sc dcfinitivamcntc em 03.01.2016. 

Corn efeito, a comp1ementac5o do recurso foi apresentada somente em 05.01.2016, 
portanto, intempestivamente, extrapolando o prazo de 28 dias conccdido pela Autarquia. 
Ocorre que o primciro recurso da companhia, dirigido ao CRSNSP, requerendo a rcforma 
da decisäo aplicada pela SUSEP, foi protocolado em 28.10.2015. Embora essa 
rnanifestacäo pudesse ser considerada intcmpcstiva a luz do prazo recursal original, cia é 
tcmpcstiva a se considerar a suspenso e prorrogacäo do prazo recursal, que so foi 
definitivamente cxtinto em 03.02.2016. 

Por essas razöes, conheço do recurso aprcscntado em 28.10.2015 (fis. 154/155) c 
admitido também as informaçoes cornpiementares, tendo em vista o disposto no art. 3°, 
inciso III, da Lei n°  9.784/99. 

Do menlo 

No mérito, entendo .que a infraçio está devidarncntc materializada, tendo sido a 
situaco fática reconhecida pela própria Companhia. 

Em suas razOcs rccursais, a recorrente apreserita uma relaçäo de 16 representacöes 
lavradas pela SUSEP em vista da insuficiência de cobcrtura das provisOcs técnicas, em 
perlodo quc varia de marco de 2011 a abrii de 2013. 

Dessas, segundo pudc apurar, 9 foram questionadas pela Companhia em recursos 
ao CRSNSP, a saber: 

Processo SUSEP Recurso Data da irregularidade I Situaçio 
15414.200343/2011-49 6561 Marco de 2011 Recurso juigado 	na 	218 	sessäo. 

Conhecido c dcsprovido 
15414.200190/2012-11 7216 Abril de 2011 Recurso em exame 
15414.200474/2011-26 6585 Junho de 2011 Julgado 	na 	231a. 	Conhecido 	C 

provido (continuado do 6572) 
15414.200475/2011-71 6536 Julho de 2011 Julgado 	na 	231. 	Conhecido 	c 

provido (continuado do 6585) 
15414.200477/2011-60 6572 Agosto dc 2011 Recurso julgado 	na 	215' 	scssio. 

Conhecido e desprovido 
154 14.200013/2012-34 6537 Setembro de 2011 Julgado 	na 	231a. 	Conhecido 	c 

provido (continuado (10 6572) 
15414.200035/2012-02 6557 Outubro de 2011 Julgado 	na 	23 Ia. 	Conhecido 	C 

provido (continuado do 6572) 
15414.200204/2012-04 6799 Dezembro de 2011 Julgado 	na 	231a. 	Conhecido 	c 

provido parcialmente (continuidadc 
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corn o 6744) 
15414.200205/2012-41 6744 Janciro de 2012 Julgado 	na 	231'. 	Conhecido 	e 

provido (continuado do 6799) 

0 parágrafo imnico do art. 56 da Rcso1uçio CNSP no 60/200 1 dispunha 
exprcssamente que "ndo se enquadra COlfl() intracdo conlinuada qualquer in/racdo cujo 

e,feiio afele ozi possa viz a afetar  a solvéncia da sociedade. 

A Resolução CNSP n° 243/2011, ciue  revogou o normativo supracitado, dispôs 

sobre a infração continuada cm scu art. 13, scm nada ressalvar, todavia, sobre a aplicacão 

do instituto da infração continuada a infraçoes relacionadas a solvência da socicdadc. 

Diante da suprcssao intcncional do rcgulador da 1in1itaç5o antes prevista no 

parágrafo tinico do art. 56 da Rcsoluço CNSP n° 60/200 1, tern entcndido o CRSNSP clue, 

em deterniinados casos, haveria retroatividade mais benéfica da Resolução CNSP no 

243/2011, quc autorizaria fossem enquadradas como infração continuada inclusive (las 
condutas corn potencial impacto sobre a solvência da sociedade. 

No presente processo, apura-se a insuficiência de cohertura das rcscrvas técnicas 

no més de abril de 2011. Como se observa da tabcla acirna, a situaçiio de insuficiência de 

cobertura vinha ocorrcndo desde o mês anterior, devendo ser havida corno continuidadc 

desta, que já foi ap.urada e apenada dcfinitivarncntc pcla dccisão do CRSNSP alcançada no 

julgamento do rccurso6561. 

Diantc (10 exposto, reconhecendo a retroatividade mais benéfica da Resoluçao n° 
243/2011, e entendendo tratar-se de" continuidade da conduta já apurada c apenada no hojo 
do récurso 5451 (processo SUSEP 15414.200343/2011-49), dou provirnento ao presente 
recurso. 

E o voto. 

Em II de abril de 2017. 

/ 

'-ANA MAUA MELO NETTO OLJVEIRA 
Relatora 

Reprcscntantc do M in islério da Fazenda 

SE/CRSNSP/MF 
RECEBIDOEM.L...J_' 

Rubrica e carinibd' 
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MINJSTERIO DA FAZENDA 
CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS, DE 

PREVIDENCIA PRIVAI)A ABE RTA E DE cAPITALIzAçA0 

RECURSO CRSNSP No 7216 
PROCESSO SUSEP No 15414.200190/2012-1 1 
RECORRENTE: CONF1ANA CIA DE SEGUROS 
RELATORA: ANA MARIA MELO NETTO OLIVEIRA 

RELATORIO 

Trata-se de processo iniciado mccliante Rcprcsentaco Iavrada contra a CONF1ANA 
CIA DE SEGUROS S.A. por insuficiência de cobertura das provisöes técnicas em moeda 
nacional no més de abril de 2011, que resultou na condenaço da ernprcsa por infraçãp ao 
art. 1° do Regularnento Anexo a Rcso1uço CMN n° 3.308/2005 c/c art. 28 do Decreto-Lei 
n° 73/66, tendo-Ihe sido aplicada penalidade de multa no valor de R$ 34.000,00, majorada 
em virtudc de reincidência, conforme dccisão defi. 142, de lOde setenibro de 2015. 

Em defesa apresentada em 12/06/2012 (tls. 47/53) a companhia alcgou, 
resurnidamente, que: (a) a reprcscntaco formulada no Processo SUSEP ii°  
15414.200193/2012-54 referc-se a apontamento de infraco de mcsrna natureza, qual scja, 
constituir inadequadarnente provisOes técnicas; (b) a representacão foi lavrada 
inapropriadarnente apOs a conclusão final de assuntos quc vinham sendo tratados corn o 
DISEC; (c) o "Piano deAçao da companhia foi aprovado pelo Consciho Diretor da 
SUSEP", afirmando que "se ao menos a data base da infraçao tivesse ocorrido fora dcstc 
perIodo ainda se admitiria a punicäo"; (e) "a companhia cstá sendo acusada de descumprir e 
inobservar a Resoiuçiio CNSP 162/2006, quando, na verdade, já estaria protegida pelos 
dispositivos que emanam da Circular SUSEP 340/2007". 

Os 	argurnentos 	da 	defesa 	forarn 	rechaçados 	pelo 	Parecer 
SUSEP/DITEC/CGSOA/COARI/t) I MAT/n° 218/13 (Os. 62/37), que expressa 
entendirnento de que (a) os objetos das reprcscnfaçöes citadas so difcrcntes, sendo a 
presente referente a abril de 2011, e a objeto do processo 15414.200193/2012-54, de maio 
de 2011; (b) pIanos e prazos concedidos pela Autarquia para ciue  ajustes sejarn efetuados 
no descaracterizam irregularidades cornetidas; (c) Não se identificou cm momento algurn 
nos autos qualquer mcnção feita pela SUSEP a Rcsolução CNSP 162/2006 ou A Circular 
SUSEP 340/2007. 

Houvc nova intirnação da Representada, para que fosse devidamente apontada a 
existência de reincidências (fls. 68/76). 
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Em nova dcfcsa de Os. 88/113, a Representada reforça o argumento de ocorrência de 
infraco continuada, registrando que forarn lavradas dezesseis rcprcsentacöes' corn o objeto 
"insuficiência de cobertura de provisOes técnicas". Adicionalmente, aduz que o prcsente 
processo deveria ser surnariarnente arquivado, urna vcz que o assunto estaria sobrestado em 
virtude de Termo dc Ajustarnento dc Conduta - TAC celebrado corn a Autarquia. 

0 Parecer técnico dc fis. 130/134 propugnou pela subsistência da Reprcscntaciio, 
afastando a ocorréncia de infraçao continuada tendo em vista a disposicäo parágrafo iinico 
do art 56 da Resolucäo CNSP n° 60/200 1, haja vista que a infracão em tela afeta a 
solvência da companhia. Adicionalmcnte, registra a decisäo do Conseiho Diretor da SUSEP 
que delibcrou pelo dcscurnprimcnto do TAC. No mesmo sentido, o parecerjurIdico de Os. 
137/138 propugna pelo no reconhecirnento da infraçao continuada, tendo cm vista tratar-se 
de infracäo praticada sob a égide da Reso1uç5o CNSP no  60/2001. 

Intirnada da decisao condenatória em 23.09.2015, conforme AR de if 152, a 
C0NF1ANA CIA DE SEGUROS S.A. protocolou peticão (Os. 154/155) nos autos em 
28. 10.2015 - isto é, 5 dias após o vencimento do prazo recursal original-, dirigida ao 
CRSNSP, requerendo a reforma da dccisäo da SUSEP diante da inexigibilidade da pena em 
virtude da dccretacão da Iiquidacio da Companhia. 

Por mcio do Despacho de fI. 158, a Autarquia registrou que o liquidantc solicitou 
vista do processo em 26.09.20 15 (por correspondéncia eletrônica, cncaminhada a Autarquia 
em urn sábado), tendo os autos sido disponibilizados pelo Serviço de Atendimento ao 
Piiblico/RS somcntc em 03.11.2015. 0 acesso aos autos ocorrcu cfctivamcnte em 
05.11.2015. Assirn, a Autarquia considerou. ter havido suspensio do prazo recursal de 
28.09.2015 a 03.11.2015, e dcterrninou a cxpcdicäo dc nova intimacäo, rcstituindo-se o 
prazo suplementar de 28 (vinte e oito) (has, para conlplernentacao do recurso (0. 159). 

0 novo AR foi rccchido pela Companhia em 05.01.2016 (fis. 160), tendo a nova 
peticio recursal sido protocolada, intempestivarnente, cm 05.02.2016, isto é, no trigesimo 
dia após o recebimento da nova notificacao. Nessas razöes, requer a companhia a extinçO 
do processo sem julgamento de mérito, em razão da liquidaçäo judicial, ou, 
alternativamente, o reconhecirnento da infraçao continuada. 

Das renresentacñes inforniadas ncIa rt'cnirentp fnrntai anrpi las nt'In ('RSI\JcP nt6 e m,npnte 

Recurso Data da irregularidade Situaçao 	- 	 - 

6561 Marco de 2011 Recurso j ulgado na_ I  8a sessao. Desprovido 
7216 Abril de 2011 Recurso em exame 
6585 Junho dc 2011 Julgado na 231 a•  Provido (continuidade do 6572) 
6536 Julho dc 2011 Julgado na 231 a•  Provido (continuidade do 6585) 
6572 Agosto de 2011 Recurso julgado na 215a sessilo. Desprovido 
6537 Setembro de 2011 Julgado na 23 I. Provido (continuidade do 6572) 
6557 Outubro de 2011 Julgado na 23 l.  Provido (continuidade do 6572) 
6799 Dezenibro de 2011 Julgado na 23 Ia.  Provido parcialmente (continuidade corn o 6744) 
6744 Janeiro de 2012 Julgadona 23 I. Conhecido e provido (continuidade (10 6799) 
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Em Parecer as fis. 172/175, a Representacão da PGFN no CRSNSP opinou pelo não 
conhecimento do recurso, diante de sua intempestividade, e, no mérito, pelo seu 
desprovimento. 

E o relatório. 

Brasilia, 28 de marco de 2017. 

A MARIA MELO NETTO OLIVEIRA 
S 	 Relatora 

Representante do Ministério da Fazenda 

SE/CRSNSP/MF 
RECEBIDO EM 	/ 3 I_il 
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